PARECER Nº
, DE 2024
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28, DE 2024
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos do Decreto nº 68.597, de 10 de junho de 2024, que “autoriza a abertura de licitação para a concessão administrativa para a construção, manutenção, conservação, gestão e operação dos serviços não-pedagógicos, organizada nos Lotes Leste e Oeste, e aprova o respectivo regulamento”.


A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 85ª a 89ª Sessões Ordinárias (de 14/06/2024 a 20/06/2024), não recebendo emendas ou substitutivos.
Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a propositura quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.
A proposição em destaque pretente sustar os efeitos do Decreto nº 68.597, de 10 de junho de 2024, que “autoriza a abertura de licitação para a concessão administrativa para a construção, manutenção, conservação, gestão e operação dos serviços não-pedagógicos, organizada nos Lotes Leste e Oeste, e aprova o respectivo regulamento”
Nesse sentido, a regulamentação do Poder Executivo reflete um expediente de organização administrativa cuja competência pertence a si.  Os supostos e eventuais prejuízos acarretados por uma norma devem, em cada caso concreto, ser objeto de análise, entretanto, essa possível circunstância não pode servir de justificativa para se engessar a Administração, impedindo que ela se organize para preservar o bom andamento do Estado.
Diante do exposto, somos, no que nos cabe examinar, contrários ao Projeto de Decreto Legislativo nº 28, de 2024 .
Sala das Comissões, em
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